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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/PE/007/2025-SRP. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°: 0301.03/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2025          

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor preço por Item 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

O MUNICÍPIO DE LUÍS DOMINGUES/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situada à 

Rua Magalhães de Almeida, s/n, Centro, LUÍS DOMINGUES -MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.292.594/0001-75, 

neste ato representada pelo Sr. ESMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO - Secretário Municipal de Administração, 

CPF nº.946.622.743-20, residente neste município, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LUÍS DOMINGUES - MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2025-

SRP, bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar o(s) 

valores unitários ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo identificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s), atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas regidas pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores e pelos 

preceitos de direito público, bem como às cláusulas a seguir expressas:  

 

Cláusula Primeira: Do objeto 

 

O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, do tipo menor preço 

unitário, para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS., de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do edital da licitação Pregão 

Eletrônico nº 005-SRP, que passa a fazer parte desta ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 

apresentadas pela(s) empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, conforme cons ta nos autos do 

processo da licitação acima identificada. 
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Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Preços e das Adesões 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84 da Lei 14.133/21) 

 

Este instrumento não obriga o Município de Luís Domingues - MA a firmar contratações nos valores estimados, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 

assegurada ao detentor do registro a preferência da execução do objeto, em igualdade de condições.  

 

Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização, o 

“carona” deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ata.  

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no item 

acima, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.  

 

Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, por órgão ou entidade 

solicitante, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.  

 

Os valores decorrentes das adesões à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Registro de Preços  

 

O gerenciamento deste instrumento caberá à Prefeitura Municipal de Luís Domingues - MA, através do prefeito 

Municipal, no seu aspecto operacional, e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

 

Parágrafo Único: É facultado o Prefeito Municipal de Luís Domingues - MA, delegar poderes operacionais aos 

Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de Setor(es) para emitir a(s) Ordem(ns) de Fornecimento(s).  

 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitativos 

 

O(s) valores unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) colocado(s), a(s) marca(s), empresa(s) e representante(s) 

legal(is), encontram-se abaixo: 
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RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: EDILSON C TAVARES 

NOME FANTASIA: COMERCIAL ENDERSON E ELAYNE 

CNPJ: 27.656.896/0001-18 

INSC. ESTADUAL: 12.523892-4 

ENDEREÇO: RUA 23 DE JANEIRO, n° 120 – BACURI CEP: 65.290-000 

CIDADE: LUÍS DOMINGUES 

ESTADO: MA 

TELEFONE: (98) 98582-2934 

E-MAIL: edilsoncampelo722@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA:  

Nome/ Nacionalidade/  RG/ CPF/. EDILSON CAMPELO TAVARES, brasileiro, RG: 

03291450207-2 e CPF: 041048613-24 

E-mail: edilsoncampelo722@gmail.com 

Telefone: (98) 98582-2934 

 

Descrição dos itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA VALOR VALOR TOTAL 

1 
Achocolatado em pó instantâneo, 

acondicionado em lata de 200g. 
5.000 UND MARATÁ R$ 5,85 R$ 29.250,00 

2 
Açúcar refinado, acondicionado em 

pacote de 01Kg, de 1ª qualidade 
5.000 UND ITAJÁ R$ 5,66 R$ 28.300,00 

3 
Adoçante líquido, Sucralose ou 

Estevia, embalagem com 100 ml 
600 UND LEV R$ 11,55 R$ 6.930,00 

4 

Arroz beneficiado, tipo1, longo e 

f ino, acondicionado em pacote de 

01 kg, de 1ª qualidade 

5000 UND K-MESA R$ 7,10 R$ 35.500,00 

5 Aveia em flocos 200g 5000 UND NESTLÉ R$ 3,87 R$ 19.350,00 

6 

Biscoito doce, tipo MARIA, 

acondicionada em pacote de 400g 

de 1ª qualidade 

10000 UND FORTALEZA R$ 5,75 R$ 57.500,00 

7 

Biscoito salgado, tipo Cream 

Cracker, acondicionado em pacote 

de 400g de 1ª qualidade 

10000 UND FORTALEZA R$ 4,55 R$ 45.500,00 

8 

Café moído empacotado a vácuo, 

acondicionado em pacote de /250g. 

Com selo ABIC. 

7000 UND PILÃO R$ 15,15 R$ 106.050,00 

9 
Extrato de tomate, embalado em 

tetra pak c/ 320g. 
4000 UND PREDILECTA R$ 2,08 R$ 8.320,00 

10 
Farinha de milho f locada (f locão), 

acondicionado em pacote de 500g 
5000 UND VIANA R$ 3,90 R$ 19.500,00 

11 
Farinha de Tapioca, acondicionado 

em pacote de 01Kg. 
5000 UND MANÁ R$ 6,15 R$ 30.750,00 
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12 

Feijão tipo 1, branco, 

acondicionado em pacote de 01Kg, 

de 1ª qualidade. 

5000 UND PADRÃO R$ 6,80 R$ 34.000,00 

13 Leite em pó desnatado, pct/ 200g. 5000 UND PIRACANJUBA R$ 8,75 R$ 43.750,00 

14 Leite em pó integral, pct/ 200g. 6000 UND PIRACANJUBA R$ 9,80 R$ 58.800,00 

15 
Macarrão tipo espaguete, 

acondicionado em pacote de 500g 
4000 UND BRANDINI R$ 5,83 R$ 23.320,00 

16 

Margarina com sal, acondicionada 

em pote plástico de 250g. De 1ª 

qualidade 

4000 UND PRIMOR R$ 5,75 R$ 23.000,00 

17 
Milho p/ pipoca, acondicionado em 

pacote de 500g. 
2000 UND SABOR R$ 4,15 R$ 8.300,00 

18 Mingau de arroz pacote 230g 5000 UND NESTLÉ R$ 5,00 R$ 25.000,00 

19 

Óleo de soja refinado, 

acondicionado em embalagem tipo 

pet de 900ml 

3000 LATA CONCORDIA R$ 12,28 R$ 36.840,00 

20 

Polpa de fruta sabores: Goiaba, 

Acerola, Caju e Abacaxi, 100% 

natural, sem aditivos químicos, 

congelada e acondicionada em 

saco plástico transparente 

devidamente lacrado, contendo 

400g. 

5000 PACOTE SO FRUTA R$ 12,45 R$ 62.250,00 

21 
Sal refinado iodado, acondicionado 

em pacote de 01 Kg. 
600 UND CAVALINHO R$ 2,58 R$ 1.548,00 

22 

Sardinha em conserva de óleo 

comestível, acondicionada em lata 

de 250g 

4000 UND GOMES DA COSTA R$ 6,60 R$ 26.400,00 

23 
Suco artif icial, sabores variados, 

embalado em pacote de 1kg 
4000 UND TANG R$ 8,80 R$ 35.200,00 

24 

Suco concentrado em garrafa de 

500ml sabor Caju, Acerola e 

Goiaba. 

4000 UND PALMEIRON R$ 5,90 R$ 23.600,00 

25 
Tempero misto, acondicionado em 

pacote de 100g. 
1600 UND MARATÁ R$ 1,20 R$ 1.920,00 

26 Torrada integral, embalagem 160g. 6000 UND FORTALEZA R$ 5,73 R$ 34.380,00 

 

Valor total registrado: R$ 825.258,00 (oitocentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e oito reais)  

 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

 

Os valores unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

 

A revisão dos valores unitários só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias -primas, lista de preços de fabricante 

ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto.  
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Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Luís Domingues - MA a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios 

da majoração. 

 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar o fornecimento pelos valores unitários registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

  

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

 

A empresa terá seu registro cancelado quando: 

 

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

 

IV - Sofrer sanção prevista na Lei 14.133/21; 

 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:  

 

 I - Por razão de interesse público; ou 

 II - A pedido da empresa. 

 

Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante determinação 

da Prefeitura Municipal de Luís Domingues - MA. 

  

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

 

As infrações penais tipificadas na Lei 14.133/21, serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

Cláusula Oitava: Do Contrato 

 

Nas eventuais necessidades da contratação do objeto constante da presente ATA, o fornecedor será convocado para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação.  
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Parágrafo Único: Esse prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito por esta Administração Pública. 

 

A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem justificativa por escrito e aceita pela autoridade competente, 

bem como a não manutenção de todas as condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades 

cabíveis, devendo a Administração cancelar o registro do licitante, podendo adotar as providências estabelecidas no 

edital. 

 

O contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei 14.133/21, desde que haja interesse da Administração, 

com a apresentação das devidas justificativas. 

 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

 

A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitação, pela empresa, das condições estabelecidas no edital de 

licitação e seus anexos. 

Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeitos, a documentação e propostas apresentadas pelos licitantes.  

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste ajuste será o da Comarca de Carutapera - MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 

*CADASTRO DE RESERVA: 

 NÃO POSSUI. 

 

É importante destacar que a contratação decorrente da solicitação de Vossa Senhoria não poderá exceder às 

quantidades e/ou valores autorizados e, ainda, que o detentor do preço registrado poderá optar pela aceitação ou 

não da adesão, desde que não prejudique as obrigações de fornecimento anteriormente assumidas. 

 
Ressalto que a referida contratação deverá ser efetivada em até noventa dias, a partir da data deste Termo, devendo 

o cumprimento desse prazo ser comunicado por e-mail ao gestor da ata, até o quinto dia útil da contratação, sob 

pena de tornar sem efeito esta autorização. 

 
Edital, Ata da Sessão, Ata de Registro de Preços, Termo de homologação, Minuta de Contrato, estão disponíveis no 

sítio eletrônico do Município. 

 
Outros documentos estão disponíveis no sítio https://www.comprasluisdominguesma.com.br/. Em razão do exposto, 

esse Município pode dar prosseguimento na operação que ora é autorizada. 

 

LUÍS DOMINGUES – MA, 25 de fevereiro de 2025. 
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___________________________ 

ESMAEL DE OLIVEIRA PINHEIRO FILHO 

Secretário Municipal de Administração Luís Domingues/MA 

Órgão Gerenciador 

 

 

____________________ 

EDILSON C TAVARES 

CNPJ: 27.656.896/001-18 

Licitante Vencedor 
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